
 

Fusão, Cisão e Incorporação de Pessoa Jurídica  

Artigos 221 e 246 da Lei 6.015/73; artigo 47 da Lei 8.212/91; 
artigo 64 da Lei 8.934/94, artigos 223 e seguintes, 
especialmente o 234, todos da Lei 6.404/76.  

a-) Requerimento com a indicação da alteração ocorrida, 

identificação do imóvel transmitido, a qualificação da 

proprietária atual e da nova proprietária do imóvel, com a 

firma reconhecida do representante legal da última. 

 

b-) Via original do contrato social ou alteração contratual, 

com a alteração em questão, devidamente registrada na Junta 

Comercial ou certidão original comprobatória da alteração que 

ora se requer seja averbada, emitida pelo respectivo órgão 

(JUCESP). 
 

c-) Protocolo e Justificação (artigos 224 e 225, Lei 6.404/76). 

 
d) No caso de sociedades anônimas, ata da assembléia geral das 

empresas envolvidas na operação que deliberou pela 

incorporação, fusão ou cisão, devidamente registrada na JUCESP. 
 

e-) Laudo de Avaliação dos bens objeto de transmissão para a 

nova sociedade, contendo descrição do bem (no mínimo: número da 

matrícula, Registro de Imóveis competente e comarca) e valor de 

avaliação do mesmo.  
 

f-) Cópia da carnê do IPTU do ano corrente, ou, na falta deste, 

certidão de valor venal expedida pela Prefeitura. 
 

g-) Guia de recolhimento do ITBI pago ao Município ou a 

certidão de isenção/imunidade expedida pela Prefeitura 

Municipal competente. 

 

   

 


